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PORTARIA SEME Nº 048/2022 

 

ESTABELECE NORMAS QUE DISCIPLINAM A 

REMATRÍCULA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE ATÍLIO 

VIVACQUA PARA O ANO LETIVO DE 2023 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo 

Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Regulamentar a rematrícula para a Educação Básica das Unidades Escolares da 

Rede Municipal de Ensino, conforme as normas estabelecidas na presente Portaria. 

 

Art. 2º - Compete à Secretaria Municipal de Educação e ao Diretor (a) ou professor (a) 

responsável pela Unidade Escolar, divulgar junto aos membros dos Conselhos, ao pessoal 

docente, técnico e administrativo e, principalmente, aos pais dos alunos (as) e população 

em geral, os períodos para a rematrícula, bem como tornar público, através dos meios de 

comunicação e outros meios disponíveis na comunidade, os critérios para sua efetivação. 

 

Art. 3º - As rematrículas ocorrerão no horário de funcionamento das Unidades de Ensino 

no período de 07 a 18 de novembro de 2022. 

 

Art. 4º - A rematrícula deverá ser confirmada pelo pai e mãe, conviventes ou não com seus 

filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, conforme período estabelecido nesta 

Portaria, e de acordo com a organização interna da Unidade Escolar, devendo ser 

registrada na Ficha de Matrícula. 

 

§ 1º - A direção da Unidade Escolar ou professor (a) responsável deverá solicitar ao pai e 

mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, que não 
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confirmarem a rematrícula, uma declaração que configure o não interesse dos mesmos em 

permanecerem na Unidade Escolar. 

 

§ 2º - A direção da Unidade Escolar ou professor (a) responsável deverá encaminhar à 

Secretaria Municipal de Educação a relação de alunos (as), cujos pais ou responsáveis 

não solicitarem a transferência para outro estabelecimento de ensino ou não confirmarem 

a rematrícula na Unidade Escolar, até o dia 23 de dezembro de 2022. 

 

§ 3º - Os alunos que não forem transferidos ou rematriculados até o prazo estabelecido no 

§2º do Art. 4º desta portaria, serão encaminhados ao Conselho Tutelar para ser realizada a 

Busca Ativa dos mesmos. 

 

Art. 5º - No ato da renovação da matrícula será solicitada a atualização dos dados do (a) 

aluno (a), quanto ao endereço (conta de energia EDP), telefone de contato, cartão de 

vacinação, cartão do SUS, etc. 

 

Art. 6º - Compete ao Diretor (a) ou responsável legal pela Unidade Escolar primar pelo 

cumprimento das normas previstas nesta Portaria. 

 

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 8º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 20 de outubro de 2022. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


